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Resolução Conselho Tutelar.............................…01 

 
 
 

RESOLUÇÃO Nº 008 de 03 de julho de 2023. 

Dispõe sobre a divulgação do Gabarito da 
Prova Objetiva de Conhecimentos 
Específicos no processo de escolha de 
Conselheiros Tutelares (2024-2027) e dá 
outras providências. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente do município de Bequimão-Ma 
(CMDCA), por meio da Comissão Especial de 
Eleição de Conselheiros Tutelares, no uso das 
atribuições legais estabelecidas pela Lei Federal nº 
8.069/90, na Lei Municipal nº 001/2015 e no seu 
Regimento Interno,  

RESOLVE: 

Art. 1
o
- Divulgar o Gabarito da Prova Objetiva de 

Conhecimentos Específicos, composta de vinte 
questões, aplicada em 02 de julho de 2023, 
  

Ord. A B C D 

1.   X  

2.  X   

3. X    

4.  X   

5. X    

6. X    

7.   X  

8.    X 

9. X    

10.   X  

11.  X   

12.   X  

13.    X 

14.  X   

15. X    

16.    X 

17.   X  

18.    X 

19. X    

20. X    
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Art. 2º- O candidato poderá interpor recurso, por 

escrito, à Comissão Especial Eleitoral, no prazo de 

dois (02) dias úteis a contar da publicação do 

gabarito, que deverá ser protocolado na Sede do 

CMDCA, no horário das 8:00 às 13:00 h.  

Art. 3º- O candidato deve interpor um recurso para 

cada questão que deseja recorrer.  

Art. 4º -Os casos omissos da Lei 01/2015 e do 

Edital de eleição serão resolvidos pela Comissão 

Especial Eleitoral. 

Art. 5º. Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

 

Bequimão-Ma, 03 de Julho de 2023. 
 

 

Maria Cristina Nogueira Gomes 
Presidente do CMDCA e da Comissão 

Especial Eleitoral 
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SUMÁRIO 

GABINETE DO PREFEITO 
 

 

Conforme Lei Municipal nº 004, de 
14 de agosto de 2014 
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